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LEI Nº 494/2005 

ALTERA ALÍNEA C DO INCISO II DO 
ARTIGO 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 
286/2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º - Altera a alínea C do inciso II do artigo 6º da Lei 
Municipal 286/2000 - Que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério 
Público do Município de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 6º - Sem alteração. 

I- sem alteração 
a) sem alteração 
b) sem alteração 
c) sem alteração 

II —- sem alteração 
a) sem alteração 
b) sem alteração 
c) Nível HI - formação à nível superior em Curso Superior”. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, aos 22 dias do mês de dezembro de 2005. 

Prefei nici


